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A RESSURREIÇÃO DA CONCILIAÇÃO NO CONTEXTO DAS MÚLTIPLAS 

PORTAS DE ACESSO À JUSTIÇA 

 

Roberto Portugal Bacellar1 

 

Como magist rado sempre fui um bom concil iador e além de me preparar, também 
preparava o ambiente para bem recepcionar as partes. Muitas vezes intuit ivamente ao 
destacar os riscos e consequências do l it ígio para as partes, permit ia que conversassem com 
seus advogados em part icular, suspendia a audiência para que as partes pudessem buscar 
esclarecimentos sobre os pontos – questões que estavam impedindo o avanço da conversa e 
sempre prest igiava um atendimento de qualidade às partes e aos advogados. 

Nunca t ive pressa de esclarecer, informar, ouvir os problemas e permit ir a l ivre 
manifestação da palavra pelas partes e seus advogados. Com isso, deixei de matar processos 
e resolvi muitos confl itos chegando a um ponto em que os índices de solução por concil iação, 
nos juizados especiais, de todos os casos em que atuei no ano de 1998, chegaram a 90%. 

Por isso a provocação no sent ido da ressurreição da concil iação. Não é tarefa fácil , 
mas é possível. Na época ut il izava muitas estratégias para qual ificar o meu tempo e propiciar 
um melhor atendimento para as partes e seus advogados. Alguns instrumentos, ferramentas 
e técnicas não eram muito comuns: mesas redondas, música, aromas, balas, biscoitos, café, 
sucos e um atendimento de excelência para as partes.  

Ent re várias matérias jornalíst icas rememoro o Globo, Rio de Janeiro, o País, que 
publ icava em destaque a manchete “Tribunal em ritmo zen – Música aromas e cromoterapia 
em audiências de conciliação no Paraná. Curit iba. Um cl ima de cordial idade marca as 
audiências do juiz de direito Roberto Portugal Bacel lar, no Juizado Especial  de Curit iba (PR). 
Ele integra um grupo de dez juízes que usam aromas, música e cromoterapia como al iadas em 
audiências de concil iação. A ideia é atenuar a rival idade ent re as partes e diminuir a distância 
ent re juiz e julgados. Bacellar, de 37 anos, abol iu o uso da toga e da l inguagem rebuscada e 
planejou met iculosamente seu gabinete... sobre a mesa, repousam potes e sprays de aromas 
– de rosas, f lor de laranjeira, jasmim e f lores do campo – e uma coleção de CD´ s. O juiz tem 
que se sentar no mesmo nível e de frente para as pessoas. Deve conversar de lado a lado para 
melhorar a comunicação – af irma Bacellar... que mantém em sua agenda os elogios que 
recebe ao f inal de cada audiência... Agora o caso se transformou em objeto de estudo de um 
grupo de alunos de direito da PUC/ PR e deve virar tese” (O GLOBO, Rio de Janeiro, Domingo, 20 
de agosto de 2000, O PAÍS, p.13). 

Mais de 20 anos se passaram e hoje ainda atuo como voluntario no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos (Cejusc) em segundo grau, ut il izo mediação, prát icas restaurat ivas, 
concil iação, est imulo a negociação direta ent re as partes e tenho ref let ido muito sobre a ideia 
da ressurreição da concil iação. 

 Há múlt iplas portas de acesso à just iça e Serpa indica haver mais de quarenta formas 
que se apresentam com característ icas variadas e possíveis modos de apl icação em diversas 
situações. Para cada disputa, em part icular, existe um método mais apropriado e que atende 
às necessidades e especif icidades do caso (SERPA, 1999). 

Ent re essas tantas técnicas, como a negociação, a mediação, a avaliação técnica 
(neut ra por terceiro), o aconselhamento, ombudsman, a arbitragem e med-arb (combinação de 
mediação e arbit ragem) está nossa velha conhecida a Concil iação que com o novo Código de 
Processo Civil  recebe nova roupagem. 

Deixa a concil iação de ser um apêndice ao processo pelo método adversarial  para 
seguir as característ icas dos métodos consensuais: a confidencial idade, a independência, a 
l ivre manifestação de vontade das partes, boa- fé, a informalidade, a autonomia de vontade e a 
necessidade de cooperação. 
                                                             
1 Desembargador do TJPR, formador e professor do Corpo Permanente do Mestrado Profissional da Enfam; mestre 
em direito social e econômico PUCPR, MBA em Gestão Empresarial UFPR, professor PUCPR, rede FGV-LLM, 
membro do Conselho Gestor da Conciliação do CNJ e IBDP. 
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OS PERCENTUAIS DE CONCILIAÇÃO NO BRASIL 
 
Os índices de concil iação no Brasil  t êm um 

percent ual  signif icat ivamente menor do que aquele 
encont rado em out ros Países, ainda que denominações 
possam variar como ocorre nos Est ados Unidos, Canadá, 
Aust rál ia locais em que é mais ut il izada a mediação e não se 
dist ingue como aqui os processos de concil iação e 
mediação. 

No levant ament o do Conselho Nacional  de Just iça 
sobre os percent uais de concil iação e mediação no âmbit o 
dos t ribunais brasileiro (Just iça em Números) o índice médio 
de concil iação f icou em 11%, sendo o maior percent ual  da 
Just iça do Trabalho, com 25,3%. A just iça est adual  que 
abarca mais da met ade das unidades judiciárias, no ano de 
2015, t eve 9,4% de sent enças homologat órias de acordo, em 
universo de 27,2 milhões de decisões. Nos Juizados Especiais, 
que historicamente tem como pedra de toque a concil iação 
o índice encont rado foi de 19% na Just iça Est adual  e de 6% 
na Just iça Federal  (CNJ, Just iça em números 2016 -  ano base 
2015). 

Em sínt ese as médias brasileiras, no cont ext o geral 
de t odos os segment os da just iça no período pesquisado, 
variaram de 9,4% (2015) a 12,1% (2017) e os números do 
Conselho Nacional  de Just iça demonst ram que ent re 2015 e 
2018, o percent ual  de concil iação na fase de conheciment o 
mant eve- se est ável durant e t rês anos e regist rou l igeira 
redução de 0,4 pont o percent ual  no úl t imo ano (CNJ, Just iça 
em Números 2019 -  ano- base 2018). 

A Just iça do Trabalho no Brasil  sempre se dest acou 
nos relatórios com maiores percent uais do que os 
encont rados na just iça comum, ainda assim a média geral 
cont inuou baixa em comparação com out ros países. 
Vejamos. 

Nos Est ados Unidos da América, há muit os anos os 
percent uais encont rados f icam ent re 85% e 95% de casos 
resolvidos por acordo e segundo Toni Fine, seria muit o dif ícil , 
se não impossível , para o funcionamento do sistema jurídico 
nort e- americano se um grande percent ual  de disput as não 
fosse resolvido ant es de um julgament o formal (FINE, 2011, 
p.88).  

A mul t ipl icidade de mecanismos e depois as 
próprias caract eríst icas dessas port as, mais intervent ivas 
ou menos int ervent ivas, na nossa posição, auxil iam que os 
percent uais de solução consensual  nesses Países sejam 
maiores.  Lá esses mecanismos t rabalham com 
esclareciment o e expect at iva de resul t ados e fazem com 
que as part es a percebam o conf l it o mediant e prismas 
diferenciados visual izando os dois lados da moeda e as 
chances reais de obt erem um result ado favorável . No fact -

f inding, por exemplo, o prévio levant ament o dos fat os da 
real idade induz o acordo na medida em que é uma 
ferrament a que t rabalha de maneira a prevenir uma causa 
que não seja viável  do pont o de vist a dos fat os e das provas. 

Em out ras palavras há de se ref let ir sobre o fat o de 
que as part es, em alguma medida, precisam t omam 
conheciment o dos fat os como eles são, dos pont os f racos de 
cada um de seus argument os e isso é import ante para que 
demandas avent ureiras não abarrot em nossos t ribunais. 
Out ro exemplo que podemos mencionar que t ambém 
funciona bem em out ros países, que cont emplam múlt iplas 
port as de acesso à just iça. é a aval iação neut ra por t erceiros. 

Por meio dela (de maneira pré- processual ) há maior 
informação sobre os fat os, maior clareza nas expect at ivas e 
embora na aval iação neut ra, o que t ambém ocorre no fact -

f inding as conclusões não sejam vinculantes para as part es, 
isso facil it a a elas, uma a melhor compreensão do caso 
conforme a real idade e abrem opções concret as e viáveis 
para a real ização de acordos. No sist ema nort e americano, 
como um t odo, mais de 95% dos casos são solucionados de 
forma consensual  de forma prévia com a opção de uma das 
múl t iplas port as de acesso à just iça diversas na sent ença 
judicial  por métodos adversariais (forma adjudicada). 

A propost a do t exto é que aproveit emos melhor 
aquilo que nos é de maior famil iaridade. Nossa cult ura 
brasileira já sabe bem o que é a concil iação, sabe que ela 
permit e, a part ir dos fat os, que o concil iador apresent e 
propost as de soluções para o l it ígio. Isso t ambém ocorre em 
out ros países com as denominadas mediações aval iadoras 
que t ambém apresent am às part es de forma diret a e sem 
rodeios os riscos e consequências do l it ígio, inclusive a 
possibil idade de l it igar e perder a causa. Por experiência 
própria, assist indo uma dessas mediações aval iadoras, ouvi 
o mediador dizer com t odas as let ras para uma das part es: 
“faça acordo! Não há juiz nos Est ados Unidos que possa t e 
dar ganho de causa”. Em seguida as part es formal izaram um 
acordo.  

Não precisamos chegar a t ant o, mas em algum 
moment o é necessária a ressurreição da concil iação. Ela 
exist e no Brasil  desde as ordenações e depois na nossa 
primeira Const it uição do Império de 1824 e preciso resgat ar 
de forma t écnica e adequada a sua melhor ut il ização. 
Lembro sempre que ela foi muit o mal  explorada no Brasil  e 
at é há pouco t empo era comum o juiz iniciar e t erminar a 
audiência – sem ouvir as part es e apenas formulando a 
pergunt a: “t em acordo?” A part ir da respost a negat iva dava 
por encerrada a t ent at iva de concil iação e seguia para a 
inst rução e julgament o. Não se dava oport unidade de fala 
para as part es, não se esclareciam as expect at ivas, não se 
ident if icavam as necessidades muit o menos os int eresses.  
Por essa e out ras muit as razões prát icas é preciso mudar a 
post ura dos operadores do direit o a f im de que a concil iação 
seja um espaço dialógico de respeit o, onde sejam ouvidas as 
part es, onde se permit am levant ar t odas as questões a f im 
de que possa renascer uma a concil iação adequada e efet iva 
no Brasil , mot ivos pelos quais proponha a sua ressurreição. 

A ressurreição da concil iação poderá invert er a 
at ual  explosão de demandas judicial izadas. A judicial ização 
aqui no Brasil  é a regra e em out ros países (que est imulam 
out ras port as de soluções ext rajudiciais, pré- processuais) 
t em sido a exceção. 

Arbit ragem e a mediação são comuns aos países 
que adot am o sist ema denominado common law. No Brasil , 
que adot a o sist ema da civil  law , a cul t ura adversarial  e a 
solução dit a adjudicada sempre foi a preferida e a população, 
por seus advogados, procura o Poder Judiciário para t udo 
(BACELLAR, 2020, p.209). 

O sistema judiciário, como um todo, não tem 
conseguido diminuir signif icat ivamente o crescente volume 
de causas em est oque, a despeit o da grande produt ividade 
dos juízos brasileiros e das met as anuais do CNJ a 
est abelecer a prioridade de julgar maior número de 
processos do que os ingressados. O est oque acumulado no 
Brasil  foi de 92,2 milhões (2012), 95,1 milhões (2013) e há 
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informações de que posteriormente esse número teria 
alcançado 106 milhões (LAGRASTA, 2019, p.143), o que 
evidencia que as soluções precisam t ambém ser buscadas 
de forma prévia, ant es da judicial ização. Cert ament e um 
percent ual  signif icat ivo desses casos poderia encont rar 
soluções, at é mais adequadas, fora do ambiente do Poder 
Judiciário (BACELLAR, 2020, p.210). 

Essa judicial ização excessiva criou graves 
problemas quant it at ivos e qual it at ivos na forma de se 
at ender ao jurisdicionado, de modo que soment e a adoção de 
um novo modelo de just iça – o que inclui a part icipação do 
setor privado - , com diferent es possibil idades de resolução 
dos conf l it os, será capaz de equil ibrar os papéis das 
inst it uições no alcance da pacif icação social  (ÁVILA, 2019, 
p.180). 

As soluções ext rajudiciais com a part icipação do 
setor privado e mais do que isso a at uação mais concil iatória 
por part e dos advogados é uma condição necessária para 
reequil ibrar a própria judicial ização e diminuir  a explosão de 
demandas.  

O est ímulo a uma post ura cooperat iva, no ambient e 
do Poder Judiciário e a percepção de que deve prevalecer um 
juízo de adequação, pode auxil iar o sist ema brasileiro na 
melhora quant it at iva dos índices de acordo. Not a- se que no 
Brasil  é quase insignif icant e (se compararmos com out ros 
países) o percent ual  de soluções pacíf icas ext rajudiciais, 
pré- processuais, nos escritórios de advocacia, ou 
encont radas por meio de câmaras privadas de solução de 
conf l it os. Transparece, na cul t ura brasileira, que as câmaras 
privadas est ão sempre concorrendo com o sistema of icial  e 
as part es e os advogados preferem l it igar. Aqui, nem mesmo 
os ent es públ icos e as Agências Reguladoras t êm promovido 
a solução ext rajudicial  de seus conf l it os, result ando em uma 
explosão de ações judiciais que poderiam ser evit adas com 
uma at uação mais prevent iva dos advogados e gest ores 
(BACELLAR, 2020, p.210). 

É fat o que as soluções ext rajudiciais, por 
advogados, por entes públ icos, por Câmaras Privadas e 
out ros set ores de forma prevent iva (ant es da judicial ização), 
são comuns na ADR. Nos países que adot am a common law, 
a judicial ização é sempre desest imulada e ocorre um 
incent ivo permanent e para as soluções ext rajudiciais, 
administ rat ivas e prevent ivas, como a Discovery pelos 
advogados (invest igação, pesquisa dos fat os e busca de 
provas ant es do ajuizamento da ação) que só demandam se 
isso for imprescindível  e adequado (BACELLAR, 2020, p.211). 

Os advogados com a reformulação do Código de 
Processo Civil  podem agora conseguir soluções prévias. Há a 
ampl iação da possibil idades de produção antecipada de 
provas (ação aut ônoma que permite a produção ant ecipada 
de quaisquer provas) e aut oriza a Discovery que muit as vezes 
vemos nos f ilmes nort e- americanos com os advogados 
produzindo provas em seus escrit órios, além de permit ir a 
exibição de documentos não mais como ação cautelar, o que 
facil it a o pedido porque independe agora de perigo/ urgência.  

Fredie Didier Jr e Hermes Zanet i Jr, ensinam além 
disso, que “a gest ão do processo e as est rat égias a serem 
ut il izadas processualmente dependem do conheciment o dos 
fat os. O inc. III, art . 381, CPC, valoriza a Discovery (pesquisa 
probat ória ant erior ao ajuizament o da demanda), resul t ando 
em uma espécie de fase pré- processual  (pre- t rial ), 

permit indo o conhecimento dos fat os relevant es ant es do 
ajuizament o da demanda” (DIDIER e ZANETI, 2017, p.47). 

Not e- se que ao enfat izarmos que nos Est ados 
Unidos há um percent ual  grande de casos que são 
solucionados ext rajudicialment e, t emos de lembrar que 
muit os acordos ocorrem após a real ização de algumas 
invest igações dos fat os, um dos benef ícios do modelo 
(discovery). É a descobert a de fat os (discovery) ant es de um 
julgament o que incent iva acordos int el igentes e ef icient es 
(FINE, 2011, p.88) 

Cada vez mais os sist emas se aproximam e 
est amos seguindo a l inha de est ímulo à soluções prévias e 
isso se deve ao planejament o pelo CNJ de uma pol ít ica 
judiciária de solução adequada de conf l it os, o que mot ivou 
inclusive as at uais alt erações legislat ivas do CPC e a edição 
da Lei de Mediação. 

A Resolução 125 do CNJ e as novas leis edit adas 
passaram a discorrer sobre esses mét odos e est imular a 
criação de um sist ema mul t iport as de acesso à just iça junt o 
aos próprios t ribunais. Aproveit a- se a cul t ura de procurar os 
Tribunais e quando as pessoas chegam, a elas são oferecidas 
múl t iplas possibil idades, inclusive a de não demandar 
ut il izando um cent ro judiciário de solução de conf l it os e 
cidadania (Cejusc) unidade judiciária do próprio t ribunal . 
Além da solução pré- processual , no próprio Cejusc, é 
possível  t ambém o redirecionament o e orient ação, no set or 
de cidadania, para encaminhament o da sit uação para fora do 
“t ribunal ” se isso for mais adequado. Nest e ponto, no Brasil , 
é preciso evoluir a f im de que os operadores do direit o 
percebam ser imprescindível  a cooperação para que t odos 
ganhem, principalmente o cidadão que necessit a da solução 
mais adequada às pecul iaridades do seu caso (BACELLAR, 
2020, p.212). 

Os advogados em geral  começam a perceber a 
import ância que prot agonizam em um sist ema mul t iport as e 
o espaço que se abre para o nasciment o de nova post ura. 

Cláudio Lamachia, Presidente Nacional  da Ordem 
dos Advogados do Brasil  (2016- 2018), dest aca o dever do 
advogado (públ ico e privado) de sempre t ent ar dissuadir 
seus represent ados do ajuizament o de ações infundadas, de 
prest ar informações claras sobre as possíveis 
consequências da demanda e sobre as melhores al t ernat ivas 
disponíveis. Enfat iza ainda o papel  det erminante a advocacia 
a cumprir para a subst it uição de uma cul t ura de l it igiosidade 
em favor de uma cul t ura de direitos (LAMACHIA, 2019, p.134). 

Um dos princípios que orient am o processo de 
múl t iplas port as é o princípio da adapt abil idade que informa 
que o procediment o há de se afeiçoar às pecul iaridades de 
cada l it ígio. Uma quest ão ext remament e t écnica como a 
qual idade de uma t urbina de avião, poderá ser encaminhada 
para um árbit ro especial ist a em engenharia aeronáut ica 
(BARBOSA, 2003).  

Diversamente de uma post ura ant iga de 
l it igiosidade a t odo cust o, arraigada, que muit as vezes 
imobil izava o conf l it o e as part es, por uma vivência do l it ígio 
que não levava em cont a premissas básicas como: o real  
int eresse dos indivíduos envolvidos; cust o da judicial ização 
do l it ígio -  econômico sim, mas muit o mais do que ist o, cust o 
emocional ; o t empo do processo; a quant idade de recursos 
mat eriais e humanos mobil izados, t udo isso e muito mais 
formava um verdadeiro e embaraçado “novelo” que 
desaguava na única e est reit a port a exist ent e, a da solução 
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adjudicada, impost a pelo Poder Judiciário. (BACELLAR, 2020, 
p.213). 

Nós os operadores do direito precisamos repensar 
nossa post ura e mais do que ist o, a acompanhar as 
mudanças que aí est ão, com o surgiment o do já mencionado 
sistema de múl t iplas port as no cont exto da ideia de 
mobil idade e de acesso à just iça como acesso à resolução 
adequada dos conf l it os (BACELLAR, 2016, p.54). 

 
A RESOLUÇÃO 125/ CNJ QUE INSPIROU AS NOVAS LEIS, CRIOU 
OS (CEJUSCS) E ADOTOU O SISTEMA DE MÚLTIPLAS PORTAS 
 

O Conselho Nacional  de Just iça (CNJ), enfat izou 
que o direit o de acesso à Just iça (art . 5º, XXXV da CR) impl ica 
em acesso à ordem jurídica just a e def iniu a Pol ít ica 
Judiciária Nacional  de t rat ament o adequado dos conf l it os de 
int eresse. Const ou na Resolução 125 do CNJ os objet ivos que 
embasam essa pol ít ica, consistent es em reduzir o 
congest ionament o dos t ribunais e a excessiva judicial ização 
de conf l it os; reduzir a quant idade de recursos e a excessiva 
execução de sentenças; ofert ar out ros inst rument os de 
pacif icação social  para solução e prevenção de l it ígios como 
a concil iação e a mediação; est imular e apoiar a difusão, a 
sistemat ização das prát icas de resolução de conf l it os já 
exist ent es nos t ribunais e buscar ainda seu aprimorament o; 
uniformizar a l inguagem dos t ribunais e os próprios serviços 
de concil iação, mediação. Tudo isso para efet ivament e 
disseminar no Brasil  a cul t ura de pacif icação, como 
import ant e cont rapont o da t endência brasileira de l it igar 
perant e os órgãos do Poder Judiciário (BACELLAR, 2016, p.69-
70).   

A ofert a de múlt iplas port as de acesso à just iça no 
Brasil  poderá ant ecipar uma mudança de ment al idade dos 
prof issionais do direit o e consol idar uma real  facil it ação de 
acesso à solução adequada dos conf l itos, est imulando a 
cul t ura da paz em cont raposição à cult ura da sent ença. 

Os at uais e fut uros prof issionais do direito já est ão 
recebendo, na graduação, ensinamentos sobre out ros 
mét odos de administ rar, t ransformar e resolver conf l it os 
além do adversarial  e já percebem a necessidade de focar a 
escolha por soluções al ternat ivas diversas das soluções 
adjudicadas pelo Poder Judiciário.  

Kazuo Wat anabe nesse sent ido dest aca que “o 
pont o de part ida para a mudança de mentalidade dos 
operadores do Direit o (juízes, promot ores, advogados, 
procuradores, defensores públ icos), t ransformando a at ual  
“cultura da sentença” em “cultura da pacificação”, est á na 
adequada formação dos fut uros prof issionais do Direit o, 
preparando- os não somente para a solução cont enciosa dos 
conf l it os de int eresses, como t ambém para a solução 
negociada e amigável , com o uso dos chamados meios 
consensuais de solução de cont rovérsias (Negociação, 
concil iação e mediação). Mais do que isso, o import ante é a 
mudança do método de ensino do Direit o, em especial  do 
Direit o Processual  Civil , nele incluindo não soment e o est udo 
dos conceit os, categorias e inst it utos processuais apl icáveis 
à solução cont enciosa dos conf l it os, mas t ambém, de forma 
aprofundada, o est udo dos conf l it os de int eresse e dos 
mét odos adequados de sua prevenção e solução” 
(WATANABE, 2019, p. 30). 

Uma formação int erdiscipl inar e mais ampla se 
apresent a como imprescindível  à consol idação dessa 

mudança de ment al idade. Em um contexto de adapt abil idade 
aos novos vent os de adequação e efet ividade, emergem pelo 
menos 05 (cinco) caminhos ou port as de acesso à resolução 
adequada dos conf l it os, além da t radicional  que é 
adversarial  e adjudicada pelo Poder Judiciário. São elas: (a) a 
da arbit ragem: endoprocessual  dos juizados especiais da Lei 
9.099/ 1995 e a da arbit ragem Geral  da Lei 9.307/ 1996; (b) a da 
concil iação; (c) a da mediação; (d) a de est ímulo à 
negociação diret a e prevent iva ent re as part es – e se 
judicial izada a quest ão com a suspensão do processo; (e) da 
just iça rest aurat iva (Resolução 225 CNJ).  
 Apenas o conheciment o de cada uma dessas 
port as é que permit irá aval iar em quais sit uações é 
recomendável  a ut il ização de uma ou de out ra, ainda assim, 
nossa posição é a de prest igiar, em um primeiro momento, a 
concil iação.  

Nos mét odos consensuais, onde se insere a 
concil iação, a part ir das quest ões levant adas pelos 
int eressados, as soluções advêm da vont ade dos próprios 
int eressados – solução aut ocomposit iva, 
independentement e de qualquer produção probat ória ou de 
decisão de t erceiro, por isso, esses métodos, priorizam- se as 
formas aut ocomposit ivas. 

O Código de Processo Civil  de 2015 indica priorizar 
as soluções consensuais por meios aut ocomposit ivos e 
ainda que na concil iação, o concil iador possa apresent ar 
algumas sugest ões de mérit o ao conf l ito, cont inuam 
caract erizadas pela preponderância da decisão das part es – 
que aceit am ou encont ram por elas mesmas as soluções 
para o caso.  

A priorização da concil iação (e out ros mét odos 
consensuais como a mediação), mat erial iza o caminho no 
sent ido de desafogar o Poder Judiciário de causas que não 
precisariam ser judicial izadas e ofert ar out ros caminhos 
para a adequada solução de conf l it os diversos do julgament o 
por uma sentença judicial  (BACELLAR, 2020, p.217). 

Já ressal t ei em out ras oport unidades a 
import ância da t riagem dos casos que são apresent ados nos 
Cejuscs, a f im de que, após uma anál ise prévia eles possam 
encont rar o corret o encaminhament o e encont rem uma 
solução que seja a mais adequada.  

Tenho crit icado a praxe muit o comum nos juízos 
brasileiros de designar audiência de mediação ou 
concil iação. Após uma t riagem prel iminar, est udo inicial do 
relat o das pret ensões, o juiz já deve indicar o caminho 
adequado. Percebendo t rat ar- se de quest ão de vários 
vínculos, com component es emocionais deveria desde logo 
designar uma audiência de mediação. Na dúvida e não há 
rigidez nessa escolha, nossa posição é a de que os casos 
devam ser encaminhados para a concil iação que pode 
alcançar resul t ados de forma mais rápida e efet iva. Nada 
impede, porém que em face do que se denomina princípio da 
adapt abil idade, o concil iador, com cont at o real  e mais 
próximo do caso, possa redirecionar a causa para algumas 
out ra das port as que ent enda mais adequada. 

Aqui surge mais um indicat ivo import ant e, nest e 
cont ext o, qual  seja o de invest ir mais at enção ou priorizar o 
modo que seja comum, invest ir naquele modo mais 
conhecido e aperfeiçoá- lo para que possa obter melhores 
resul t ados. Chamo isso de ressuscit ar a concil iação, que 
pode gerar at uação f ranca do concil iador com as part es, sem 
imposição, e ao mesmo t empo t rabalhar a expl icação t écnica 
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dos riscos, consequências do l it ígio e com clareza das 
expect at ivas a f im de orient ar um acordo conscientement e 
aceit o e adequado para as part es – nas circunst âncias em 
que ele se apresent a. A nossa posição é no sent ido de que em 
t odas as unidades judiciárias, principalment e nos Cejuscs, se 
t rabalhe preferencialment e com a concil iação. Dar foco e 
t rabalhar pela ressurreição da concil iação, que é a forma 
mais comum e conhecida na cul t ura brasileira, pode ser um 
dos caminhos nest e import ante momento, inclusive para 
aument ar, com qual idade, os índices de acordo em todos os 
segment os da just iça brasileira. Não se desconhece a 
import ância da mediação e de out ras formas – mas há de se 
priorizar a concil iação e só depois pensar nas demais port as 
(BACELLAR, 2020, p.217). 

Informa a dout rina ser preciso saber indicar qual  o 
mét odo mais adequado e apropriado para a resolução de 
cada conf l it o, de acordo com suas caract eríst icas, 
considerando- se o t ipo de conf l ito, as necessidades das 
part es em face de um eixo – o equil íbrio do homem no t empo 
e lugar onde vive (KEPPEN & MARTINS, 2009). 

Nos úl t imos anos, no Brasil , muit o se falou em 
mediação e pouca import ância se deu para a concil iação – 
quase como se ela devesse ser esquecida. Poucos são os 
requisit os para ser concil iador e nem mais são oferecidos 
cursos de concil iação. É cert o que os cursos de mediação, ao 
ofert arem uma gama de caract eríst icas int erdiscipl inares 
mais abrangent es e próprias da mediação com suas 
ferrament as e t écnicas, cont ribuíram muit o para a melhora 
na qual idade da concil iação. Porém, hoje, a explosiva 
l it igiosidade brasileira exige agil idade, exige efet ividade 
prát ica que a mediação não t em (BACELLAR, 2020, p.218) e a 
concil iação pode e deve fazer cumprir. 

Ada Pel legrini Grinover, em escrito que remont a a 
implant ação dos juizados de pequenas causas, lembrando 
Galeno Lacerda, dest aca: “Do conjunt o de est udos sobre a 
concil iação, pode- se concluir que, durant e um longo período, 
os mét odos informais de solução de conf l it os foram 
considerados como próprios das sociedades primit ivas e 
t ribais, ao passo que o processo jurisdicional  represent ou 
insuperável  conquist a da civil ização. Mas como escreveu um 
sensível  processual ist a brasileiro, quando as coisas 

inst it uídas falham, por culpa de fat ores est ranhos a nossa 

vont ade, convém abrir os olhos às l ições do passado para 

verif icar se, acaso, com mais humildade, dent ro de nossas 

forças e l imites, não podem elas nos ensinar a vencer 

desaf ios do present e. (GRINOVER, 1985, p.159). 
Proponho que a concil iação, ressignif icada, 

renascida, ressuscit ada possa nos ensinar a vencer os 
desaf ios do present e. 

Ela não é melhor, nem é pior do que out ros 
processos. Ela a concil iação é como sempre digo a nossa 
velha conhecida e a ela se deve dar a chance de demonst rar 
a que veio. As crít icas que se fazem à Concil iação por 
facul t ar ao concil iador sugerir soluções para o l it ígio, podem 
t ambém ser sua principal  vant agem, at é porque antes de 
ofert ar sugestões o concil iador deve deixar claras para as 
part es as expect at ivas relat ivas ao conf l it o nas condições 
em que ele se apresent a. 

Para essa ressurreição da concil iação, dest aquei 
em out ros escrit os as signif icat ivas ref lexões de Cândido 
Rangel  Dinamarco, ao coment ar o art . 21 da Lei dos Juizados 
Especiais (da sessão de concil iação) e enfat izar o foco que 

deve se dar na quest ão dos riscos e consequências do l it ígio 
(BACELLAR, 2020, p.219): “a experiência ensina que a 
int ransigência é muit as vezes f rut o de uma desmesurada 
conf iança nas próprias razões, sem perceber que o 
adversário t ambém pode t er as suas, nem sent ir que há o 
risco de, a f inal , amargar uma derrot a 
inesperada”(DINAMARCO, 2001, p.131). 

A propost a que apresent o do pont o de vist a prát ico 
é de auxil iar as part es a perceber o conf l it o mediant e 
prismas diferenciados fazendo- as t omar conheciment o de 
fat os da real idade que possam indicar o ganho ou a perda da 
causa e de forma ét ica e t ransparente demonst rar clareza 
nas expect at ivas. 

Ressuscit ar a Concil iação é invest ir na formação 
de concil iadores que inseridos no espaço- t empo- cult ural -
local  das part es possa esclarecer, envolver e deixar muit o 
claras as expect at ivas, com real  indicação de riscos e 
consequências do l it ígio a f im de que bem informadas as 
part es possam, bem informadas e com aut onomia de 
vont ade opt ar por uma solução aceit ável , mesmo que para 
isso escolham fazer concessões mút uas.  

A concil iação bem t rabalhada, por auxil iares da 
just iça capacit ados, fará aument ar os índices de acordo para 
percent uais condizent es com os t ant os invest iment os que a 
pol ít ica públ ica de solução adequada dos conf l itos t em feit o 
no Brasil . 
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